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Institui o Fundo Municipal de
teção ao Consumidor -- FUNPROCON •

Faço saber, no uso das atribuições que me obriga o parágrafo 7Q, do
arte 77, da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo a se
guinte Lei:

Art. 1Q. Fica instituido o Fundo Municipal de Proteção ao Consumi-
dor -- FUNPROCON, com o objetivo único e exclusivo de destinar recursos fi-
nanceiros para o desenvolvimento de ações que visem à defesa dos direitos e
interesses do consumidor no municipio de Porto Alegre, inclusive os proje-
tos do Executivo com objetivos afins, desde que aprovados pelo Conselho Mu-
nicipal de Defesa do Consumidor.

§ 1Q. As ações previstas neste artigo serão desenvolvidas mediante
o planejamento adequado e de acordo com a po1itica municipal de economia e
defesa do consumidor, com a participação do Executivo Municipal, do Conse-
lho Municipal de Defesa do Consumidoredemais entidades representativas dos
setores afins.

§ 2Q. As ações previstas neste artigo respeitarão e seguirao os pri~
cipios definidos pelo arte 155 da Lei Orgânica do Municipio de Porto Alegre.

Art. 2Q. As ações previstas na po1itica de economia e consumo com-
preendem, entre outras:

uais, folhetos, jornais elII - ouxll io às ,.a_ço_-e_s_d_e_e_nt_'_·d_a_d_e_S_q_ue_p_r_e_s_t_em_s_e_r_v_i_ç_o_s_n-restaárea;
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111 - alocação de recursos para atendimento das necessidades técnicas e
administrativas do Conselho Municipal e da Coordenadoria Executiva de Defe-
sa do Consumidor;

v - seminários e palestras relacionados à defesa dos direitos do con-
sumidor.

xa renda terão prioridade na alocação de recursos oriundos do Fundo Munici-
pal de Proteção ao Consumidor -- FUNPROCON.

Art. 3Q. O Fundo Municipal de Proteção ao Consumidor -- FUNPROCON, fi
cará vinculado à Secretaria Municipal da Fazenda, sendo regido pelas normas
gerais de procedimentos relativos à operacionalização dos Fundos, conforme
Decreto Municipal nQ 10.573, de 07 de abril de 1993, sendo que a orienta-
ção e a aprovação da captação e destinação caberá ao Conselho Municipal de
Defesa do Consumidor, que designará, entre seus membros, uma junta de admi-
nistração e planejamento.

Art. 4Q• Constituirão as receitas do Fundo Municipal de Proteção ao
Consumidor -- FUNPROCON:

I - recursos financeiros oriundos da aplicação das penas de multas,
previstas nas sanções administrativas do Código de Defesa do Consumidor, r~
gulamentados pelo Decreto nQ 861, de 09 de julho de 1993, que dispõe so-

i \ estabelece as normas gerais ou aplicaçio das sanções administrativas e dá
outras providências";

11 - auxilios, subvenções, contribuições, transferências e participa-
em convênios e ajustes;-

.

.\ . " \ç(o.es
~ ~ 111 - doações de pessoas flsicas ou jurldicas, públicas ou privadas. na
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v - rendimentos, acréscimos, juros e correções monetárias provenien-
tes das aplicações de seus recursos;

VI - transferências ordinárias e extraordinárias do Munic;pio, origi-
nadas do Estado ou da União, estabelecidas por legislação;

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 02 de se
tembro de 1994.
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WIL.:ON ARAÚ o,1
lQ Secretário.


